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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO 

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0002009-23.2014.815.0301
ORIGEM             : 3ª Vara da Comarca de Pombal
RELATOR         :  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE     :  Maria Clidineide da Silva Carlos
ADVOGADO      :  Mônica Jammine Alencar Nóbrega, OAB/PB 19.090
APELADO          :  Caixa Seguradora              
ADVOGADO      :  Carlos Antônio Harten Filho, OAB/PE 19.357

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL– Apelação
cível –  Ação de  indenização securitária  –
Seguro  de  vida  –  Assistência  Funeral  –
Reembolso  de  despesas  –  Cláusula
Abusiva  –  Não  configuração  –  Diferença
entre assistência funeral e auxílio funeral –
Informações e condições claras e precisas
–  Dever  de  informação  observado –
Ressarcimento indevido –   Manutenção da
sentença primeva – Desprovimento.

- A previsão contratual é clara no sentido de
que,  não  havendo  solicitação  através  do
contato  telefônico  indicado,  não  haverá
direito a qualquer reembolso posterior. 

- A assistência funeral é um serviço que não
se confunde com o seguro auxílio-funeral,
este  passível  de  ensejar  reembolso  de
despesas realizadas. 

     V I S T O S,  relatados  e  discutidos

estes  autos  da  apelação  cível  em  que  figuram  como  partes  as  acima
mencionadas.
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      A C O R D A M, em Segunda Câmara

Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao recurso de apelação nos termos do voto do relator e de súmula
de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
Maria  Clidineide da Silva  Carlos,  hostilizando a  sentença prolatada pelo
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Pombal, que, nos autos
da “Ação  de  indenização  securitária” ajuizada  em  face  da  CAIXA
SEGURADORA, julgou improcedente o pleito inaugural.

Nas  suas  razões  recursais  (fls.  84/89),
alega a apelante a necessidade de reforma da sentença guerreada, expondo
que “após não conseguir entrar em contato com a seguradora no dia do óbito
e  ter  arcado  com  todas  as  despesas  do  funeral,  não  teria  condições
emocionais de persistir imediatamente com as tentativas, de prosseguir com
seu  intento  contatar  a  seguradora  ininterruptamente  como insiste  o  douto
juiz”. Defende que “é ilógico, e até desumano exigir que em meio a tamanho
luto, qual seja a perda de um filho, a autora intentasse novas diligências”. 

 Dessa forma,  pugnou pela  reforma da r.
sentença, julgando-se totalmente procedentes os pedidos da recorrente.

Contrarrazões às fls. 100/112.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de Justiça opinou pelo  prosseguimento do  recurso apelatório
sem manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público. (fl.122)

É o relatório.

   V O T O

De  início,  compulsando-se  os  autos  e
analisando  a  casuística  em  disceptação,  cumpre  adiantar  que  o  apelo
interposto não merece qualquer provimento, porquanto a sentença se afigura
irretocável e isenta de vícios, estando, inclusive, em conformidade com a mais
abalizada e dominante jurisprudência.

Limita-se  a  controvérsia  em  saber  se  a
recorrente  tem direito  ao recebimento do valor  referente  ao  reembolso  de
assistência funeral,  posto que  a parte autora alega que adquiriu seguro de
vida com previsão de assistência funeral. 

Disse que, após o falecimento de seu filho,
solicitou o reembolso das despesas e teve o pedido negado.
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Inicialmente,  cumpre  destacar  que  o
contrato  celebrado  entre  as  partes  estabelecia  que  a  seguradora  não
realizaria o reembolso de despesas com funeral,  cabendo ao familiar fazer
contato  no  telefone  indicado  a  fim  de  que  o  serviço  fosse  prestado  pela
Seguradora, conforme abaixo:

“5-  O  serviço  de  Assistência  Funeral-  SAF  não
contempla reembolso. Para sua utilização, é necessário
entrar em contato com a central de relacionamento por
meio do telefone 0800 7024000”.

Compulsando os autos, não há prova de ter
a autora diligenciado no cumprimento do previsto no contrato de seguro, qual
seja, comunicar o óbito à Seguradora por meio do telefone 0800, com vista a
utilizar-se  da  assistência  funeral  contratada.  Não  obstante  a  autora  ter
afirmado  que  tentou  entrar  em  contato  no  SAF-  Serviço  de  Assistência
Funeral na data do óbito, não comprovou suas alegações nem ao menos com
a indicação de número de protocolo.

Sobre o assunto trago à baila julgados dos
Tribunais Pátrios:

“CONSUMIDOR.  SEGURO.  COBRANÇA.
PRETENSÃO  DE  RECEBIMENTO  DE  VALOR
RELATIVO  À  ASSISTÊNCIA  FUNERAL.  PREVISÃO
CONTRATUAL  LIMITADA  À  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  FÚNEBRES.  INEXISTÊNCIA  DE
CLÁUSULA  ENVOLVENDO  RESSARCIMENTO  DOS
VALORES  GASTOS  COM  SEPULTAMENTO.
CLÁUSULA  CONTRATUAL  CLARA.  INFORMAÇÃO
ADEQUADA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO
DE  INFORMAÇÃO  AO  CONSUMIDOR.  PEDIDO
IMPROCEDENTE.  RECURSOS  PROVIDOS.  (Recurso
Cível Nº 71005281688, TJRS Segunda Turma Recursal
Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Vivian  Cristina
Angonese Spengler, Julgado em 29/04/2015)”.

E:

“CONSUMIDOR. CONTRATO DE SEGURO DE VIDA.
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA FUNERAL.  PRESTAÇÃO
ESPECÍFICA.  DESPESAS  NÃO  ACOBERTADAS.
REEMBOLSO  DESCABIDO.  APÓLICE.
INFORMAÇÕES  E  CONDIÇÕES  CLARAS  E
PRECISAS. DEVER DE INFORMAÇÃO OBSERVADO.
DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  RECURSO
DESPROVIDO.
1. Repousa no vetor essencial da boa-fé e se reveste de
qualificação  legal  o  dever  de  informação,  à  luz  do
disposto  no  art.54,§  3º,  do CDC,  porquanto
imprescindível  a  efetiva  compreensão  das  informações
prestadas  pelo  fornecedor,  não  bastando  a  mera
observância  das  formalidades  que  lhe  são  intrínsecas,
principalmente  quando  se  está  diante  de  contrato  de
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adesão,  previamente  estipulado  à  luz  do  interesse  do
fornecedor.
2.Na  espécie,  eclodem  claras  e  suficientes  as
informações  prestadas  ao  consumidor,  posto  que  a
apólice representativa da avença descreve, à saciedade
(anexo III - fl. 70/verso), as garantias e condições para
que  seja  provido  o  serviço  de  assistência  funeral,
consignando, de forma clara e expressa, a vedação ao
reembolso de despesas.
3.O  benefício,  capitulado  como  prestação  de  serviços
acessoriamente atrelada ao seguro de vida contratado,
não veicula carga obrigacional indenizatória, de modo a
assegurar  a  recomposição  de  despesas  havidas  com
risco  acobertado,  consignando,  em verdade,  prestação
específica materializada pela própria seguradora, posta
à disposição daqueles vinculados à avença securitária,
da qual não se valeram os beneficiários, por ocasião do
sinistro,  sendo,  portanto,  indevida  a  pretendida
transmutação do benefício em compensação pecuniária.
4.Não contemplando a apólice a cobertura de despesas
advindas  de  procedimentos  funerários,  escorreita  a
sentença  que  julga  improcedente  a  pretensão
indenizatória.  Precedentes  das  Turmas  Recursais  dos
Juizados Especiais do Distrito Federal .
5.Inexistindo ato ilícito, ainda que de fundo contratual,
não comparece  juridicamente  possível  a  imposição do
dever  de  indenizar  os  danos  morais  alegadamente
suportados.
6. Recurso conhecido e desprovido.
7.  Condenada a recorrente  vencida ao pagamento das
custas  processuais  e  dos  honorários  advocatícios,  que
arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa, ex vi do art.55da Lei Nº9.099/95.Processo nº ACJ
20130111684570,  Relator:  Luis  Martius  Holanda
Bezerra  Júnior,  Julgado  em  26/08/2014,  3ª  Turma
Recursal  dos  Juizados  Especiais  do  Distrito  Federal,
publicado no DJE: 01/09/2014, p´G.: 358”.

Ainda:

“RECURSO INOMINADO. PLANO DE ASSISTÊNCIA
FUNERAL, PREVISTO EM CONTRATO DE SEGURO
DE  VIDA.  FALECIMENTO  DO  SEGURADO.
PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS.
COBERTURA  PREVISTA  APENAS  PARA  A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM A
EXCLUSÃO EXPRESSA DO REEMBOLSO. AUSÊNCIA
DE  FALHA  NO  DEVER  DE  INFORMAÇÃO
IMPUTÁVEL  À  RÉ  OU  DE  ABUSIVIDADE
CONTRATUAL.  NEGATIVA  DE  COBERTURA
LEGÍTIMA. SENTENÇA REFORMADA, PARA JULGAR
IMPROCEDENTE  A  AÇÃO.  RECURSO  PROVIDO.
(Recurso Cível Nº 71004624219, TJRS Segunda Turma
Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Alexandre
de Souza Costa Pacheco, Julgado em 28/05/2014)”.

Calhar pontuar que o serviço de assistência
funeral,  não  se  confunde  com  auxílio  funeral. Este  é  uma  cobertura  que
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garante o reembolso dos gastos referentes ao funeral em caso de morte de
uma pessoa, já, aquele é um serviço complementar ao contrato de seguro,
sem  direito  a  reembolso  das  despesas  ao(s)  beneficiários(s)  nem  à  livre
escolha  para  prestação  dos  serviços.  São  executados  por  prestadores
indicados  pela  seguradora,  ao  contrário  do  auxílio  funeral,  que  se  pode
escolher os prestadores de serviços.

“RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE
COBRANÇA  DE  SEGURO  CUMULADA  COM
REPARAÇÃO  DE  DANOS.  ASSISTÊNCIA FUNERAL.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  CLÁUSULA  CLARA.
RESSERCIMENTO  INDEVIDO.  A  parte  demandada
pede provimento ao recurso, para reformar a sentença
que  julgou  parcialmente  procedente  a  presente  ação
ordinária,  condenando-a  ao  pagamento  da  cobertura
securitária, bem como em indenização a título de danos
morais.  Cláusula  contratual  clara,  inclusive
topicamente  separada  da  relativa  às  coberturas
securitárias, no sentido de definir a assistência funeral
como conjunto de serviços a serem prestados em caso de
morte  do  segurado,  com  destaque  específico  para  a
impossibilidade  de  reembolso.  Serviço  que  não  se
confunde com o seguro auxílio-funeral, este passível de
ensejar reembolso de despesas realizadas. Ausência de
prova de oportuno contato com o telefone indicado no
contrato  para  viabilização  da  prestação  dos  serviços
funerários.  RECURSO  PROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº
71005631734, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas
Recursais,  Relator:  José  Ricardo  de  Bem  Sanhudo,
Julgado em 26/01/2016)”.

Impende ressaltar que não existe qualquer
caráter abusivo ou ilegal na aplicação da cláusula que veda o reembolso e
exige à  efetiva  utilização dos  serviços  colocados a  disposição.  Ademais  a
cláusula apresenta o devido destaque não sendo a consumidora surpreendida
com a mesma. 

Como  bem  fundamentou  a  magistrada
primeva “a cláusula mencionada está em consonância com o art. 2º, inciso II,
da Resolução CNSP nº 102, que regulamenta a oferta, pelas seguradoras, de
serviços de assistência, caracterizados como atividades complementares ao
seguro”.

Assim,  não  contemplando  a  apólice  a
cobertura de despesas advindas de procedimentos funerários,  escorreita a
sentença que julga improcedente a pretensão indenizatória.

Pelo exposto, NEGA-SE PROVIMENTO ao
recurso,  mantendo a sentença objurgada em todos os seus termos.

É como voto
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Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o 
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma. 
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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